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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

ESTADO DO ESPiRiTO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0451/2025
Em: I I

Publicado no Mural da PM Laranja da Terra nos
tenmos do Artigo 96 da Lei Orgénica Municipal.

QGQ) Mi'

Aprova a Instrugio Normativa SFI n°
004 - verso 01/2025 do Sistema
Financeiro Municipal que estabelece
diretrizes sobre a vedagio no
pagamento de diérias quanta a
participagéo de servidores pdblicos
municipals em curses, treinamentos,
seminérios, congresses, palestras e
demais eventos custeados por
terceiros.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL no use das atribui;:6es legals que the
sao conferidas e objetivando a operacionalizagéo do Sistema de Controle Inferno do
Municipio, no émbito deste Poder,

DECRETA

Art. 1° - Fica aprovada a Instrugéo Normativa do Sistema Financeiro Municipal n° 004,
Verséo 01/2025, que segue anexa Como parte integrante deste Decreto.

PARAGRAFO 0NiCO - A lnstrugzéo Normativa a que se refere o caput disp6e sobre a
vedagéo ao pagamento de diérias, ajuda de custo ou quaisquer despesas polo
Municipio nos cases de curses, eventos, capacitagées ou similares custeados por
terceiros.

Art. 2° - Todas as Instrugées Normativas, apps sua aprovagéo e publicagéo, deveréo
ser executadas e aplicadas pelas Unidades Responséveis e por sens respectivos
Sistemas Administrativos.

Art. 3° - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicagao.

Art. 4° - Revogam-se as disposigées em contrério.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Laranja da Terra, 06 de-agosto de 2025.

JOADIR LOURE'l P' MARQUES
Prefeito Municipal

Av. Luiz Obermulier Filho, n° 85 - Centro - Laranja da Terra - ES - CEP 29.615-000.
Telefone Geral (27) 3736-1321 - E-mail: qabinetedoorefeito@Iaraniadaterra.es.Gov.br

CNPJ n° 31.796.097/0001-14 www.Iaraniadaterra.es.qov.br
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INSTRUQAO NORMATIVA SFI No 004

Verséo: 01

Aprovagéo em: 06/08/2025

Ato de aprovagéo: Decreto n° 0451/2025

Unidade Responsével: Sistema Financeiro

DA FINALIDADE

Art. 1°- Esta Instrugéo Normativa estabelece a vedagéo ao pagamento de diérias,

ajuda de custo ou quaisquer despesas pelo Municipio nos cases de curses, eventos,

capacitagées OU similares que tiverem as sues despesas custeadas por terceiros.

ABRANGENCIA

Art. 2° - Abrange todos os érgéos e entidades do Poder Executivo do Municipio de

Laranja da Terra.

BASE LEGAL

a) Constituigéo Federal de 1988, art. 37, caput e incises, especialmente:
Principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia,

b) Lei n° 4.320/1964 (estabelece normas gerais de direito financeiro, dispondo
sobre a Iegalidade e finalidade das despesas pdblicas);

c) Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar n° 101/2000),

d) Lei Orgénica Municipal de Laranja da Terra/ES,

e) Jurisprudéncia e boas préticas do TCE-ES e TCU.

CONCEITOS
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Art. 3° - Para os fins desta Instrugéo Normativa, adotam-se as seguintes defini(;6es:

Evento técnico institucional: Toda atividade deou natureza profissional,

educacional, cientifica, cultural ou administrative, Como curses, treinamentos,

capacitagées, palestras, seminérios, congresses, encontros, simpésios, féruns,

oficinas e similares, que objetivem o aperfeigoamento funcional do servidor e trogon

beneficial é Administragéo Pu'blica Municipal.

Custeio por terceiros: Situagéo em que entidade pu'blica ou privada, distinta do

Municipio de Laranja da Terra/ES, assume total ou parcialmente os custos

relacionados é participagéo do servidor no evento, tabs Como taxers de inscrigéo,

hospedagem, transporte, alimentagéo ou outros beneficios.

Diéria: Parcela page ao servidor pu'blico municipal destinada a indenizar despesas

com alimentacgéo, hospedagem e Iocomogéo Urbana, quando se deslocar

temporariamente de sua sede a servigo da Administragéo Pdblica, nos termos da

Iegislagéo municipal especifica.

Ajuda de custo: Valor eventualmente concedido ao servidor para cobra despesas

com deslocamento ou participagéo em eventos neo enquadrados has hipéteses de

pagamento de daria, mediante autorizagéo expresser da autoridade competente.

Reembolso: Devolugéo de valores pages previamente polo servidor, decide que

autorizados e comprovadamente relacionados ao interesse do sewigo pflblico e é

participagéo no evento.

Terceiros: Qualquer ere ou instituigéo pUblics ou privada que neo integre a

Administragéo Pilblica direta ou indireta do Municipio de Laranja da Terra/ES.

Declaragéo de custeio: Documento formal subscrito polo sewidor, contendo a

informagéo de que a sua participagéo no evento serf custeada por terceiro, parcial

ou integralmente, com os devidos documentos comprobatérios anexos.

r

DOS PROCEDIMENTOS
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Art. 4° - Quando a participagéo do servidor ocorrer mediante patrocinio, custeio ou

qualquer forma de cobertura de despesas (integral ou parcial) por parte de terceiros,

seam instituig:6es ptlblicas ou privadas, inclusive com recurses oriundos de

convénios, parcerias, inscrigées gratuitous, balsas ou similares, n8o haver8

pagamento de di8rias, ajuda de custo, reembolsos ou quaisquer outras despesas

pelo Municipio.

§1° - Para fins desta Instrugéo Normativa, considerate-se Como despesas custeadas

por terceiros aquelas que compreendem, total ou parcialmente, items Como:

a)

b)

C)

d)

e)

IDSCHQSO,

passagens ou deslocamento,

hospedagem,

alimentagéo,

quaisquer outros beneficios relacionados é participagéo no evento.

§2° - Fica o sewidor obrigado a declarer, por escrito, no ato da solicitagéo de

afastamento ou autorizagéo para participagéo no evento, se havers custeio de

despesas por terceiros, devendo anexar documentagéo comprobatéria.

Art. 5° - A eventual autorizagéo para participagao do sewidor no evento permanece

condicionada 8 conveniéncia e 8 oportunidade do servigo pu'blico, a critério da chefia

imediata e da autoridade competente.

Art. 6° - Nos cases em que houver interesse pfzblico, mas neo houver custeio por

terceiros, poderé ser autorizada a concesséo de diérias ou ajuda de custo, conforms

regulamentagéo vigente.

Art. 7° - O descumprimento desta Instrugéo poderé acarretar adverténcia formal ao

servidor responsével, bem Como a suspense do perfil institucional, sem prejuizo de

apuragéo de responsabilidade administrative, civil e penal nos termos da Iegislagéo

apHcéveL
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Art. 8° - Esta lnstrugéo Normativa entre em vigor na data de sua publicagzao,

revogadas as disposig:6es em contrario.

Laranja da Terra/ES, 06 de agosto de 2025

BRUNA PIO MARTINS
Controladora Interns Municipal
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